
 

INDICAÇÃO Nº 67/2026 

 

AUTORA: VEREADORA AMANDA TOLENTINO MORETTI DE ALMEIDA.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

A Vereadora infra-assinada, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe 

expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, 

com cópia a senhora Anamélia Souza Pereira Rosa, Secretária de Governo e a 

senhora Suellen da Silva André, Presidente da Funtat, solicitando a inclusão das 

modalidades de Canoagem e Paracanoagem na programação do “Evento Festival 

de Praia” nesta cidade, com o objetivo de ampliar as práticas esportivas oferecidas 

à população, promover a inclusão social por meio do esporte adaptado e fortalecer 

o calendário esportivo e turístico do município. 

JUSTIFICATIVA 

 

A Canoagem, por se tratar de esporte diretamente relacionado ao potencial 

hídrico do município de Aparecida do Taboado, mostra-se plenamente adequada à realidade 

local, valorizando os recursos naturais da cidade e incentivando a formação de novos atletas.  

Da mesma forma, a introdução da Paracanoagem no festival, enquanto 

modalidade adaptada, fortalece as políticas públicas de inclusão social e garante 

oportunidades às pessoas com deficiência, estimulando a igualdade, a participação e o 

respeito à diversidade. 

Assim, esta solicitação mostra-se de grande relevância para ampliar e 

diversificar as modalidades esportivas oferecidas no Evento “Festival de Praia”, 

promovendo inclusão, acessibilidade e incentivo à prática esportiva para toda a população. 

A iniciativa também contribui para o fortalecimento do turismo, para o 

aquecimento do comércio local e para a consolidação do Festival de Praia como um evento 

esportivo e cultural cada vez mais inclusivo, participativo e representativo para toda a 

comunidade. 

Diante disso, encaminho esta solicitação para que Vossa Excelência 

viabilize e inclua essa demanda no cronograma do Festival de Praia, e assim sejam adotadas 

as providências necessárias visando à inclusão das modalidades de Paracanoagem e 

Canoagem na programação do Evento Festival de Praia, garantindo maior inclusão social, 

incentivo ao esporte e valorização dos recursos naturais do município. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado – MS, 20 

de fevereiro de 2026. 

 

AMANDA TOLENTINO MORETTI DE ALMEIDA 

VEREADORA 

 


